PARECER Nº , DE 2026 DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 163 DE 2022.

De autoria do Deputado Bruno Ganem o Projeto de lei (PL) em epígrafe autoriza o Poder Executivo a adotar o método Análise Aplicada do Comportamento (ABA) para o tratamento de pacientes com Transtorno do Espectro Autista – TEA na rede pública estadual de saúde, nos casos em que houver recomendação médica. 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 13ª a 17ª Sessões Ordinárias (31/03 a 07/04/2022), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Em seguida a referida proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legal e constitucional, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto, do Deputado Paulo Fiorilo.
Na sequência, este projeto de lei foi conduzido para apreciação da Comissão de Saúde, tendo recebido parecer favorável do Deputado Alex Madureira.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para exame dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 
Considerando-se que a Lei Estadual nº 17.158, de 18 de setembro de 2019, “institui a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA”, as pessoas com o Transtorno são consideradas pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais. Portanto, cabe ao Poder Legislativo Estadual propor medidas que ampliem o acesso dos portadores de TEA a tratamentos de saúde. 
Neste sentido, a presente proposta tem como objetivo provocar o Poder Executivo para que o método ABA seja adotado como possibilidade de tratamento para pacientes com TEA na rede pública estadual de saúde nos casos em que houver recomendação médica.
Verificamos ainda que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 163, de 2022.

Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto
Relator
